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INTERESSADO:	EMPRESA	POTIGUAR	DE	PROMOÇÃO	TURÍSTICA	S/A
	

TERMO	DE	INEXIGIBILIDADE	DE	LICITAÇÃO	Nº	26/2025

	

	
PROCESSO	Nº:	12610021.001458/2025-22
FORO:	Fica	eleito	o	foro	da	Comarca	de	Natal/RN,	para	dirimir	quaisquer	questões	relacionadas	a	esta	Dispensa,	não
resolvidas	pelos	meios	administrativos.
OBJETO:	CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
Contratação	de	empresa	SINDICATO	DOS	GUIAS	DE	TURISMO	DE	SERGIPE	–	SINGTUR-SE	para	participação	do	Rio
Grande	do	Norte	com	estante	padrão	12m2,	apresentação	de	30	minutos	no	palco,	além	de	outras	oportunidades	e
benefícios	apresentados	na	proposta	encaminhada	pelo	42º	CBGTUR,	conforme	detalhado	no	termo	de	referência	de
ID	33584407.
EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS:	O	evento	acontecerá	no	Hotel	DELMAR	em	Aracaju/SE,	no	período	de	04	a	08	de	junho
de	2025	e	contará	com	a	participação	de	mais	de	850	participantes;	entre	Guias	de	Turismo,	Agentes	de	Viagens	de
todo	 o	 Brasil,	 imprensa	 especializada,	 empresas	 e	 destinos	 turísticos	 para	 que	 possam	 desenvolver	 parcerias,
conhecer	 novos	 produtos	 e	 ampliar	 suas	 possibilidades	 de	 negócios	 pelas	mais	 diversas	 regiões	 do	Brasil,	 num	 só
lugar.	 O	 Congresso	 Brasileiro	 dos	 Guias	 de	 Turismo	 –	 CBGTUR,	 é	 um	 evento	 anual,	 promovido	 pela	 Federação
Nacional	 dos	 Guias	 de	 Turismo	 –	 FENAGTUR	 e	 realizado	 em	 parceria	 com	 os	 Sindicatos	 Estaduais	 dos	 Guias	 de
Turismo.	 Possui	 caráter	 itinerante,	 buscando	 integrar,	 na	 sua	 concepção,	 temas	 de	 relevância	 para	 a	 categoria,
direcionamentos	 da	 Política	 Nacional	 de	 Turismo,	 e	 a	 divulgação	 do	 potencial	 turístico	 da	 localidade	 que	 sedia	 o
evento.	 Constituindo-se	 desta	 forma,	 num	 importante	 instrumento	 de	 qualificação	 dos	 profissionais,	 possibilitando
uma	 intensa	 troca	 de	 experiências,	 conhecimentos	 e	 network.	 Para	 2025,	 o	 congresso	 abordará	 tópicos	 como
fiscalização,	afroturismo	e	a	importância	das	manifestações	culturais,	visando	facilitar	a	compreensão	e	inclusão	no
setor	 turístico,	 a	edição	 será	um	momento	para	consolidar	a	 imagem	de	destinos	 turísticos	que	vem	 investindo	na
infraestrutura	e	na	qualificação	profissional.	Para	o	Guia	de	Turismo,	faz-se	urgente	e	necessário	buscar	novas	frentes
de	 trabalho	 e	 ocupar	 seu	 espaço	 no	 cenário	 turístico.	 Neste	 contexto,	 a	 presença	 do	 destino	 nesse	 congresso	 é
estratégico,	visto	a	possibilidade	de	contato	direto	com	os	guias	turismo	de	todo	o	território	nacional,	além	promoção
da	 marca	 "Visite	 Rio	 Grande	 do	 Norte"	 na	 divulgação	 do	 evento,	 nas	 peças	 de	 sinalização,	 nos	 materiais
promocionais,	além	de	vídeo	promocional	no	palco,	menção	nas	divulgações	para	impressa.	A	iniciativa	alinha-se	ao
planejamento	estratégico	da	EMPROTUR,	que	contempla	a	participação	em	 feiras,	eventos	de	 turismo,	workshops,
seminários	e	Road	Shows	voltados	à	promoção	nacional	e	internacional	B2B	e	B2C.	Isso	posto,	esclarecemos	que	42º
Congresso	 Brasileiro	 de	 Guias	 de	 Turismo	 está	 inserido	 no	 Calendário	 de	 Eventos	 da	 EMPROTUR	 e	 aprovado	 no
Plano	Plurianual	2024-2027	(PPA).
DA	 VIGÊNCIA	 DO	 CONTRATO:	 O	 presente	 contrato	 terá	 duração	 até	 19/10/2025	 a	 contar	 da	 data	 da	 sua
assinatura,	podendo	prorrogar	a	vigência,	de	acordo	com	os	critérios	de	conveniência	e	oportunidade.
DA	GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	CONTRATUAL:	A	Gestão	do	contrato	será	realizada	pela	Assessora	de	Promoção
Nacional	 da	 EMPROTUR	 e	 fica	 indicado	 o	 servidor	 público	 Joalson	 Kayo	 Feitosa	 Barbosa,	 Matrícula:	 225.542-1
DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA/VALOR:
De	acordo	com	o	Plano	Orçamento	Anual,	está	previsto	na	proposta	orçamentária	para	o	exercício	de	2025,	o	valor
Orçamentário	e	Financeiro	à	conta	da	dotação	abaixo	discriminada.
Projeto	atividade:	302501	-	Promoção	e	desenvolvimento	dos	nichos	e	segmentos	Turisticos	do	RN
Elemento	de	Despesa:	33.90.39.31	-	Inscrição	em	eventos
Fonte	de	Recurso:	500	-	Recursos	não	vinculados	de	impostos
Valor:	R$	20.000,00	(vinte	mil	reais)
FUNDAMENTO	LEGAL:	Processo	ADMINISTRATIVO.	CONTRATAÇÃO	DIRETA.	EXCLUSIVIDADE	DO	PRESTADOR
DO	SERVIÇO.	INEXIGIBILIDADE.	ARTIGO	30	DA	LEI	13.303/2016.	Preservação	e	observância	dos	aspectos	legais	e
formais	contidos	na	Lei	Federal	nº	13.303/2016.-	Parecer	que	opina	pela	procedência	do	pleito.
CONTRATANTE:	EMPRESA	POTIGUAR	DE	PROMOÇÃO	TURÍSTICA	S/A	–	EMPROTUR	–	CNPJ	10.202.792/0001-30.
CONTRATADA:	SINDICATO	DOS	GUIAS	DE	TURISMO	DE	SERGIPE	CNPJ:	15.592.439/0001-28
Natal/RN,	20	de	Maio	de	2025
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MOLGA	DE	ARAÚJO	DIAS	FREIRE
Vice	Presidente	da	Emprotur/RN

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	MOLGA	DE	ARAUJO	DIAS	FREIRE,	Diretora	Vice-Presidente	da
Emprotur,	em	19/05/2025,	às	21:16,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº
27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	33830928	e	o	código
CRC	0BE86DCB.
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